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CONTRATO N° 20209023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00310001/20 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 
através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, CNPJ-MF, N° 
35.004.696/0001-09, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr. 
(a) JOSÉ EDNALDO LOPES MARTINS, Presidente da Câmara, portador do CPF n° 360.677.923-20, 
residente na CROATA, e do outro lado LIP COMERCIO DE ARTGOS DE PAPELARIA E SERVIÇOS 
EIRELI, CNPJ 35.649.638/0001-32, com sede na RUA JOSE VELOSO JUCA, 2195, CANINDE, 
Canindé-CE, CEP 62700-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado 
pelo(a) Sr(a). ISMAEL NUNES ABREU, residente na RUA JOSÉ PEREIRA DO O, 2005, ALTO 
GUARAMIRAN, Canindé-CE, CEP 62700-000, portador do(a) CPF 044.273.363-10, têm justo e contratado 
o seguinte: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente contrato tem como objeto a Prestação de serviços de manutenção de computadores e periféricos 
pertencentes a Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante.. 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAC)ES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

)44726 SERVICOS DE MANUTENÇÃO DE CO5iPUPADORES MÉS 9,00 6.920,000 62.280,00 
Manutenção de computadores e Notebooks, realizado, por 
técnicos 
residentes, onde os serviços corresponderão à 
manutenção preventiva e 
corretiva de 60 

sessenta) computadores, 17 (dezessete)NotebookS, 
cum 
reposição de peças por çoar oa empresa 
contratada, com fornecimento 
de backup, onde a 
manutenção orevenUva rampreendeta na atualização 
Os 
drivers e softwares, .ackúp, aspiração e limpeza geral 

dos circuitos, 
componentes e coolers, etc, cevando ser 
executada 2 vezes ao mês em 
todos os Computadores e a 
manutenção corretiva compreenderá no 
reparo e/ou troca 
da placa mãe; reparo e/ou troca da tela, placa de 

vídeo 
e/ou rede (guardo holver), oepaoo e/ou troca do 
MD; troca da mermtrta, 
reparo e/ou troca da fonte de 
alimentação; formatação e instalação de 

statemas 
operacionais, drivers e softo, ras, troca de cabos em 
gera 1 e/ou 
conectores dos Comput:clare. Sea realizada 
quando houver necessidade 
sendo ilimitada o número de 
manutenções corretivas com substituição de 

peças. 
044727 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IMPP)',SSORAS MÊS 9,00 4.080,000 36.720,00 

Manutenção de Impressoras, copiadoraz e Scanners, 

realizadas por 
técnico residentes, onde os serv_ços 
corresponderão a manutenção 
preventiva e corretiva de 
24 (vinte e quatro) Impressoras jato de tinta e 

impressoras e copiado -os a I ser, 03 (três) Scanners, 
CDM reposição 
de pecas por conta dc empresa 
contratada, onde a manutenção 
preventiva (limpeza 
geral dos circuitos e componentes, 

aspiração, 
lubrificação e regulageml devera ser 

executada 2 vezes no més em todas 

as impressoras, 
copiadoras e scani)ers e a manutenção corretiva 

ireparo 
e/ou troca da placa légica, reparo e/ou troca 

da tonte, reparo e/o troca 
e, cabeça de impret,to; 
reparo e/ou troca do c,r.j,1,1t mpres3áo, 

cabo flat 
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e conectores, correia e sistema de tracionamento; troca 
rolete) 
será realizada cuandi hoz= receszidade, 
sendo ilimitada o casaco da maautencões ccal 
substituição de peça,. 

VALOR GLOBAL R$ 99.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 
1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor 
total do contrato é de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais). 
2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de 31 de Dezembro de 2020, hipótese na qual poderá 
ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração 
para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. 

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 

CLÁUSULA QUARTA - DO ANIPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente conwato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS n° 1803.01/20-TP, realizado 
com fundamento na Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXFOUÇÃO DO CONTRATO 
1 . A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do 
mesmo diploma legal. 
2. O contratado, na execo0o do eintrato, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar 
partes do objeto dessa avença contrznual, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
1. A vigência deste contra:o se-á 20 de março de 2020 até 31 de Dezembro de 2020, contados da data da sua 
assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo 
ser prorrogado conforme a Lei Federal 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 

I .1 - permitir acesso do licitante ou do técnico da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para 
execução dos serviços constantes de objeto; 

1 2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante ou pelos técnicos 
da CONTRATADA; 

1 .3 - rejeitar qualquer servi-.;.o executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes do 
Anexo I do edital da TOMADA DE PREÇOS n.° 1803.01/20-TP; 

1 4 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Anexo I do edital da 
TOMADA DE PREÇOS 11.° 1803.01/20-TP; 

.5 - disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos 
simples, quando necessário: e 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1. Caberá à CONTRATADA: 

responder, em relaçào aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais 

a) salários: 
h) s iuros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações: 

vales-refáçãe; 
f) vales-transporte; e 
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g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
1.2 - manter os sa' ' t c suje;tos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no 

órgão, porém sem qualque' Vneule mprega.ticio com o órgão; 
.3 - manter os seus 1écnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deita, que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 
1.5 - submeter à fiscalização do CONTRATANTE; 
1.6 - comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários; 
1.7 - obter todas e qaaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos 

rabalhc s: 
1 8 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de 

,iabilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
1. À CONTRATADA caberá, anda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregaticio com o CONTRA TANTE; 

1 .2 - assumir, também, e iesponsabilidacie por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer 
do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1 - assumir todos os eíi.eargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato, 
originariamente oi vinculados por 9.-evenção, conexão ou continência; e 

1..4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
contrato. 
7. A inadimplencia c i 13,A. com !.e.ferp.cia aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por se. • rulninistração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, 
razão pela qual a CONT:' . .", ex2ressaniente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE. 
o'LAU,ULA DÉCIMA - DAS 01:R ¡CAÇÕES GERAIS 
1 . Deverá a CONTRAI ",‘ DA ot tambern, o seguinte: 

.1 - É expres:iamene proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

.2 é exo"essaraente pr,.)bida também. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 
arévia autorização da Adn ini',tra , dc CONTRA !ANTE: 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por um servidor da 
_10NT' .A. TANTE, cie,ignac'e per.; esse fim. 

O servidor de CONTRA:77\11,1TE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade 
competente do(a) CÂMARA 1‘,111NTrTIPA1,... DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, em tempo hábil, para a adoção 
das medidas comemi-20tes. 
4. A CONTRATA:-.A (1; t.;e..z..ir. i r pr.:oeste para represenla-la durante a execução deste contrato, desde que aceito 
pela Adir inistração do CONTRATANTE. 

I LA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 
A atestação da eNeelle;t0 da 'rvicos caberá à servidor dc CONTRATANTE designado para fim representando o 

CONTRA TANTE:. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
1. A despesa com a cxecu:O.r dos se -viços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação orçamentária 
Exercício 2023 A ividade 01010103; 0001 .2.001 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, Classificação 
oconènli :,: 3.3 90.3) tvras se . e re . pessoa jurídica. Subelemento 3.3.90.39.17. no valor de R$ 99.000,00. 
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - PA A kl UNTO 
Executados e ar.,cies -;er a c -Dr.irzi,..TAPF, apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o) 

CÂMARA MUNICIPAL DE, 5.,^,0 GONCAl_.0 DO AMARANTE, situado na .AV. PREFEITO MAURICIO 
.3RASILEIRO MARTINS. S/N, oara fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta 
..:orrente ou cheque nominal ao 1-1) Tecedor, até o 300 (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 
2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados 
não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CON -TR..^TAF)A. termos :leste aontreto. 

-Nenhum oaaanv,T o ei iettndo à CONTRo,TADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
Iinanceira e previderaiaria, sean isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de 
i-icnalidride ao CONTRA'FAmla 
5. O prazo de pagamento da aseciição cos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de 
cada parcela. 

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação 
• ia segiiint.: fórmula: 

=1 \ N x VP 

= Encargos moratórios; 
— Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
1 = índice de compensação financeira, assim apurado: 

TX ==> 1— u,/ 0.0i ! 0(10016438 
365

TX - i'-a:rcentua: da taxa a!,!..ial 
a.2 - 1.. cotriperaiitaào i ceia pre‘ista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 

occrrência. 
5.3 - O pagamemo rne-aaii er içca; somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura 

atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.° 8.666/93. A nota fiscal/fatura deverá estar 
acompanhada com a comprovacãa de :•elmilaridade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND, ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Seta:iço - 7Y o Tribunal Superior do Trabalho - CNDT e Relativos aos Tributos Federais 
o a Divida da União - Cata.ciaa ....ionjuata da União. 
CLÀ.US Utak -1)-0..CiVIA QUINTA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1 . O presente -::orrtnto udera ser a!terldo. nes casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja 
n:.eresse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -• DO AUVIF.NTO OU SUPRESSÃO 
Ne interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido oto o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 
7.°, da Lei 

! - A ( s .; :,7, DA DA íic abrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
upre;s:, a:: qae -an- s.:.áios; e 

- nenhum :faio e supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões 
ultantes de acordo en.: as palas. 

A DAS PFNALITP.DIFS 
. O arraso injustnicace na exeaucão dos serviços ou o descumpriinento das obrigações estabelecidas no contrato 

sujeitará a CONTRATADA à nv.11,:: de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 
O% (dez por cento) sobre e 101z11 (Io contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

comunicado ofic 
Pel- inexeraici' tea eu rm•(: :.:ti de objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida 

a prévia defesa a r 0!\ -1'Ra as sega -irtes sanções: 
2. I 
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2,2 - multa de 103.adie, 00r ,„..ento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
-entratado, recolhida no onze Co 5 i'oalinz ) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão leinpoi ar ;a de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidaae.iciacie para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos deteria inaines da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e após decon ido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

Peli)s motivos ;a•i;Icit.•:almente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1 e 
2 desta cláusula: 

_ pe k, atoiso la a eia•ao rios serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 
3.2 - pela reausa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a 

ser rejeitado, caracterizaria se a :sittFOitiiição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e 
3.3 - por recusor lauer reoiço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no 

orazo de 5 (cinco) dias Utetia contaidiasda diria do rejeição. 
1. A. ;ern das penalidades, ai-ateis, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
'adastro .{ta F,)rneu.'dores de i...-';:)1;-•.TRAT ANTE e. no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 

Lei n.° 8.666/93. 
5. Ceirprovaoc neclmyu o ica.oarietOda i'erça taaior, eavidameote justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE. err rei rãn a uoGo.,; eventos arrolados no hem 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 
n. As sanções de aiiivera..inaitt •aisr-easo ta‘mporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
.admir'saração oe Cia.iN"I RA r;•.• • • ; de ioicloneiciade para licitar ou contratar com a Administração 

;-)ocierlo s,m• aplicadas Ai-A juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
•afetuarjas 
C LÁ1W, i. LA OÉ.C.ii rd A 011 AV - tiA.Z1,LSC IS AO 
!. A ' ,‘:•:'Neei.J; t01:11 (.q! pncod ce e e. Jrtrato enseja .3. soa rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.° 
S.666;93. 

- Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
,:ontraditéxio e a arapia del a. 

A i;ascisão cieilee na so. ota{, ,;;t ;•: 
detetaninada por alai ar ;Literal e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

mainos 1 a X il e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666;93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
-a:nina de i Às a 

• a•;:nrcio entre os patos. desde que haja conveniência para a Administração do 
C'ONTI--.ATANTI,•;; ou 

2.3 - judiciai, ncs t,.'.rmos da leç.tislaeo vigente sobre a matéria. 
:3. A rescisão \iei deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
romr:etvnte. 
CLÁUSULA 01.;(1N1 r.)A it,INCUL ,À0 AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

cortrat iço SL:u17,(•!',‘. termos de TOMADA DE PREÇOS n.° 1803.01/20-TP, e aos termos das propostas 

(.:LÁt?-1!LA VIGÉ.S€M 
; . As c; .;estões d-.?.. ..' ,-eetieão deste Instruniento. que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e jul?adas ao Foro d•,-; T.idade lo SÃO GONÇALO DO AMARANTE, com exclusão de qualquer outro, por 

privilegiado ,:••.iç saia 
E. para tina: ar, i ti d. o . c foi oee'; tarai, lavre ti-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

oni . -:ara qu s;ataa; acira. •is aia*, ;lat,ois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
çONTRAT.AN {1. 4: (-HN •, rJras M'No. 

"r-Y -a íl'i. .AR./-`.1`.1-E-CE, 08 de Abril de 2020 
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GOVERNO 3/14 sÃo C.'NÇALO DO AMARANTE 

CÂMARA t-Ti PA L. GE SÃO CON(ALO DO .AMARANTE 

(-4/i/UiLlx) (ORÁ-9 lidjt. , -; 
/ 

CÂ1V1 A MUNICIPAL DE. SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
5.0174. 96/0001 -09 

CO',‘JTP.A.r.ANTE 

L1P COM E14  01C.1DE . Gt S j"D-nAP LARIRLE- SERVIÇOS EIRELI 
CNPj 35.649.638/0001-32 

CONTRATADO(A) 

' sternunitas: 

009.02s-g.633-35-
josNualdo iííe,yc (Á 

'99'( -6 Jes, --À.ro 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00310001/20 

CONTRATO N° • 20209023 

ORIGEM • TOMADA DE PREÇOS N° 1803.01/20-TP 

CONTRATANTE • CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

CONTRATADA(0) • LIP COMERCIO DE ARTGOS DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI 

OBJETO • Prestação de serviços de manutenção de computadores e periféricos pertencentes a 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante. 

VALOR TOTAL • R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2020 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção das 
Atividades do Poder Legislativo, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
Subelemento 3.3.90.39.17, no valor de R$ 99.000,00 

VIGÊNCIA • 08 de Abril de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

DATA DA ASSINATURA • 08 de Abril de 2020 

AV PREFEITO MAURICIO BRASILEIRO MARTINS 


